
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 

Estado do EspÍrito Santo 

- o -

LEI NG 584 

11 CO~EDE REDUÇÃO DE MtJLT.AS E ISEN 
~ÃO DA CORREÇ10 MONT ÁRIA INCID&fi 
&OBRE A DflTIDA ATIVA DO MUNICIPIO" 

O PREFEITO Ml:NICIPAL DE BAIXO GUANDU~ Fàço Saber / 
A 

qlle a Gamara Municipal Decretou e eu sanciono a seguinte Lei : -

Art. 10 - Fica o Executivo Municipal autorizado a 
conceder a redução de 7($ (s9temta por cento) das multas e isen 

.. ., , • I 
çao da correçno monetaria, incidente sobre a Bivida Ativ~ exis-
tente até 31 dezembro de 1.969 . 

, 
Arto 20 - A concessão de que trata o artigo lg sera 

# 

valida pc 90 (noventa) dias, a iniciar em 15 de jul ho e terminRr 

em 15 de outubro do corrente exercício . 

Art . 3a - Fica igualmente o Exec utivo Municipal au
torizado a promover a cobrança executiva judicial da dÍvida eti 
va, apôs o término do prazo da presente Lei, cujos devedores / 
não tenham se vãlido da concessao desta lei . 

Art . l.i.a - Esta Lei entrar~ em vigor em 15 de jtJlho/ 
de 1 . 970 , revogadas as disposições em contr~rio. 

REGISTRE-SE E PUBLI~UE-SE 

GABINE't'E DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUA.'/IJDU , 

13 de junho de 1 . 970:-

Prefeito Municipal 

REGISTRADA E PUBLICADA 
-. • ' -. ) ..:. ~ ~ ..- a V 1 

& aµ~~ ...... ''--~ .----... ............................. 
- Fernando de Paiva Sampaio -

~ 

Secretario Particular 



PREFEI'!'BRA MU~1 ICII .L DE B '.IXO GtJ tJJ!>U 

JST.ADO DO 3SPIRTI'O 3.l~O 

11COJ·7CEDii: R8DUÇ1.o DE ~m~T .• s E ISEN -
C1J) p 1...!0RRSC~O ?-:!m~:!1T ,;00: A nrc IDEN
'f E SuE ~'.:! A JfVIDA J.1! I"l A DO MJN'ICI
PIO" 

O PR.3731!0 )o.JJ:~ICIP AL D3 BAIXO GUA.'IDU , Faço/ 

saber que a Câna.ra l-!unicipal Decret::>u e eu s-incinno a seguinte Lei: -

Art . l!:'- Fica o ]~ecut1vo Nunicipal ~ utori

zado a c~nceder a reduçn~ de 70~(setenta por cento) dns multas e 1 -
senção da c~rreç~o ~onet~ri~, incide~te s;trd Diviãü Avi va PXiste~ , 
te ~te 31 de dezembro de 1.969 .-

Art . 20 •. A c:~ncessã~ de que trntn. o artigo/ 
lQ, será válida par 90(n~venta) dias , a iniciar e~ 1? de julho e te~ 
minar em 15 de outubro do car 1'9llt e e.xercÍcio . -

Art . 3ª- Fica igualmente o 3Y.ecutivo l-lur.icj. 

pal autorizado a pr~onver a c~rr:~ç~ executiv 1Udici:l da d{vida A
tive, ap~s ~ t~rmin~ d~ praza ~a prêse~te Lei . cuj~s deved~r~s não I 
ter.ham se valido da c~nce~sã~ desta Le1 . -

Art . 4a_ Eqta Lai entr ar~ em vigor em 15 de , 
julho de 1 .970, revogadas as Jisp~siç~es em c~ntra~io . · 

de junho de 1.970 . -

R3G!3TRADA g PUBLICADA 
Em, 13 de junho àe 1 .970 
Ass . )~ ~e f§iya Sl."'loa1Q , 

Secr~tario - Particul=u-

.. 


